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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CONTRATO NO L2I2O2I

TERMO DE CONTRATO DE PRESTASO DE

SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET,
CELEBRADO ENTRE O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA
BONITA, CONTRATANTE E A EMPRESA

ITNET LTDA, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA,

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONTTA, ESTADO DE SERGIPE,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 -
Centro, Moita Bonita - CEP 49.560-000, CNPJ no. 11.340.850/0001 - 55, doravante
denomínada simplesmente SECRETARIA DE SAUDE, aqui representada pela Senhora

,AQUEIINE ALVES FERNANDES DE MENEZES, brasileira, maior, capaz, portadora

do CPF N' 019.382,595-30, residente e domiciliada na Sede do Município de Moita

Bonita/SE, do outro lado a Empresa ITNET ITDA, localizada à Av. Ivo de Carvalho,

inscrlta no CNPJ sob o no. 04.690.098 1000L-07 , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. JAMYSON MACHADO GOIS,

brasileiro, maior, casado, empresário, potador do RG no 988028 - 2a via, SSP/SE,

inscrito no CPF/MF no 516.487.685-04, residente e domiciliado na rua Alemar Batista de

Andrade, no 201 - Condomínio Residencial Jardim Santo Antônio, bairro Marianga,

itabaiana/SE, CEP 49.504-L17, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no.

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, pela Lei no. 8.666, de 21 de junho

de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:
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I - DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da Secretaria Municipal de
Saúde de Moita Bonita/SE, ao 01 (primeiro) dia do mês de Feverelro do ano de 2021;

II - FUNDAMENTAçÃO LEGALT Este contrato tem como amparo legal a licitação na

modalidade Pregão Presencial no. OLl2O2l realizado no dia 25 de janeiro de
2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 10.520102, e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos

preceitos de direito público.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL
A presente licltação tem por objeto a CONTÍfATAçÃO DE- EMPREIA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÀO DE SERVIçOS DE TNSTALAçAO DE LINK
DE CONECTIVIDADE IP DE 175 MB EM FIBRA OPTICA PARA ACESSO PRIVADO

E DEDICADO À NEOE MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET, NAS

SECRETARIAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MEIOS DE COMUNICAçAO
DEDICADO ENTRE A PRESTADORA DE SERVIçOS E ESTE ORGAO, COM

FORNECIMENTO DE COMPUTADOR COM SISTEMA OPERACIONAL SERVIDO&
cóú rúçÕes DE cAcHE/ FIREWALI, cADAsrRo DE usuÁRros E coNTRoLE
DE BANDA POR USUÁRIO, ROTEADORES, SWITCHES, çlBlll',lENI_OI
INSTALAçÃO, ATIVAçÃO, CONFIGURAçÃO, SUPORTE TÉCNICO AOS
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA
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SERVIçOS, CONFORME ESPECIFTCAçõES MINUCIOSAS DESCRITAS NO
ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), PARA ATENDER OS PONTOS DE

ATENDIMENTO REMOTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
PAúGRAFO ÚlrcO - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme amparo legal no art.
57, incisos II e IV.
cúUsULA SEGUNDA - DO PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO
A Contratante pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor
global de R$ 16.869,00 (dezesseis mil e oitocentos e sessenta e nove reais),
sendo pago mensalmente a importância de R$ 1.405,75 (hum mi! e quatrocentos
e cinco reais e setenta e cinco centavos) que incluirá todas as despesas necessárias

à sua perfeita conclusão, e cujo pagamento será autorizado pela Secretária Municipal de

Saúde de Moita Bonita conforme abaixo:
LOTE 01 EXCLUSIVO PARA'ME" E OU "EPP"
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O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente à

prestáção dos serviços solicitados, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada

e de acordo com as quantidades fornecidas pela contratada, a pedido da contratante e

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o FGTS, prova de
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional que será efetuada mediante
apiesentação de certidão expedida conjuntamente p€la Secretaria da Receita

Federal dó srasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

únião (DAU) por elas administrados' § 10 A certidão a que se refere o caput
abrange inêiusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais
previús nas alíneas "u", "b" e "c" do parágrafo-. único do aÊ. 11 da Lei no

b.zt2, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuifoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas

VALOR TOTALVALOR
MENSALUNDITEM OISCRIMIN

R$ 1.405,75 R$ 16.869,00IVl ES 7201

FUNDO DE SAUDE . SERVIÇOS DE IN
DE UNK DE CONECNVIDADE IP DE 40 MB
(QUARENTA MEGABITES) EM FIBRA OPTICA
PARA ACESSO PRIVADO E DEDICADO A REDE

MUNDIAL DE COTV1PUTADORES . INTERNET, NAS

SECREIARIAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE

MEIOS DE COMUNICAçAO DEDICADO ENTRE A

PRESTADORA DE SERViÇOS E ESTE ORGÃO, COM

FORNECIMENTO DE COMPUTADOR COM SISTEMA

OPERACIONAL SERVIDOR, COM FUNçÕES DE

CACHE, FIREWALL, CADAÍRO DE USUARIOS E

CONTROLE DE BANDA POR USUÁRIO,

ROTEADORES, SWITCNES, CABEAMENTO,

INSTALAçAO, ANVAÇAO, CONFIGURAçAO,

SUPORTE TECN]CO AOS SERVIçOS PARA SEDE E

STA

POVOADOS.
16,869
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

em DAU, Redação dada pela PoÉaria Conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de
outubro de 2OL4, Fazenda Estadual, Municipal e Cedidão Trabalhista.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
PAúGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Munícípio,

oportunidade em que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões
referidas no parágrafo anterior, comprovando o efetivo fornecimento dos serviços,

devidamente atestada pelo Setor Competente.
PARÁGRAFo TERCEIRO - Havendo atraso de pagamento por parte da

CONTRATANTE, os serviços serão interrompidos a partir de 30 (trinta) dias após o

vencimento, realizando o pagamento os serviços serão retornados imediatamente.
cLÁusuLA TERCEIRA - OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE - Além das descritas no

Edital do Pregão Presencial no. 00U2021 são obrigações da Contratante:
L Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
ll. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;
ltt. Aplicar as sanções administrativas contratuais;
tV. Permitir livre acesso dos empregados da CONTRATADA para a prestação de

serviços dos itens contratado;
v. impedir que terceiros executem o Contrato. exceto quanto ao previsto no Pregão

Presencial no. 00U2021;
cúUsutA QUARTA - OBRIGAçõES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I- Fornecer os serviços objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do

Edital e discriminação da Proposta;
II- Os serviços prestados deverão ser fornecidos a CONTRATADA 24 horas por dia, 07

(sete) dias por semana sendo que na falta dos serviços por algum_ motivo de força maior

a empresa terá que avisar a Secretaria Municipal de Saúde e terá um prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas para retornar os serviços sob pena de ser descontados no seu

pagamento os dias referente a não prestação dos serviços;

III: Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como

encargos sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias

relativas aos seus empregados;
IV - Prestar os esclareclmentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de

imediato as reclamações;
V - Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes deste

instrumento, do Edital de licitação que deu origem a esse contrato e da proposta

apresentada;
Vi - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as

penalidaães estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora

das suas especifi cações;
VII - A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a

causar ao Fundo Municipal de saúde de Moita Bonita ou a terceiros em razão de ação

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

VIII - Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus

empregados quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do patrimônio público;

iX - Manter todas as condições que ensejaram a sua habllitação e qualificação no

certame Iicitatório;
X - Substituir às suas expensas, no total ou em pate o objeto do contrato em que se

verificarem falhas resultantes da execução do contrato;
XI - Responsabilizar-se por danos causados díretamente a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato;
XII - Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da

administração a que esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento,

observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a serem

fornecidos;
XIII - Prestar os serviços objetos deste contrato, independente de quaisquer

contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;

XIV - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte

do objeto do contrato, sem prévio consentimento da contratante;
XV - A Secretaria Municipal de Saúde de Moita Bonita, não aceitará, sob nenhum

pretexto, a transferência de responsabilidade da CoNTRATADA para outras entidades,

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
XVI - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;
CLAUSULA QUÍNTA - Dh CIÁSSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA DOS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

específl cos, classifi cados conforme abaixo:
0203 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, \O.L22.OOO7.2.O55 - MANUTENçÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 3390.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO _ PESSOA JURIDICA, FR 211;

CLÁUSULA SEXTA - SANÇõES ADMINISTRATIVAS E DIREITO DE PETIçÃO -
Em caso de inexecução do éontrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações fiestadas, a

contátada estará suieita às sanções administrativas abaixo, garantida a prévia defesa:

t. Advertência.
. Multas de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e ocorrência, até o

máximo de LOo/o (dez por cento) sobre o valor total a ser contratado'
t. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

os entes da federação, por prazo não superior a dois anos;

v Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento-à

Àarinirtruçao pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.
PARÁGRAFO 1 - No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o

direito ao contraditóiio e à ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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PARÁGRAFo 2 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar do recebimento da notificação.
pARÁcRAFo 3 - Se o atraso ultrapassar a 10 (dez) dias, além do prazo de tolerância, a

multa prevista no item precedente/ será aplicada em dobro.
PARÁGRAFo 4 - A aplicação das multas, independerá de qualquer interpelação
administrativa, notificação ou protesto judicial, sendo exigivel desde a data do ato, fato
ou emissão que lhe tiver dado causa.
PARÁGRAFo 5 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos

recebimentos a que a firma tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiência ou

inexistência de crédito, pagá-las na Tesouraria dão Fundo Municipal de Saúde no prazo

de 03 (três) dias, contados da notificação.
PARÁGRAFo 6 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a Secretaria Municipal

de Saúde, obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria

de Saúde.
PARÁGRAFo 7 - A reincidência da firma na prática de atos sujeitos à notificação de

multas, dará motivo à dectaração de inidoneidade e impedimento de licitar com a

SECRETARIA MuNICIPAL oÉ SnÚoe pelo período de 02 (dois) anos'

PARÁGRAFo I - Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de

reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no.

8.666/93, na forma constante do artigo 109 da referida lei.

cLÁusuLA sÉrrMn - DA ATTERAçÃo CoNTRATUAL - o presente contrato poderá

ser alterado unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde, ou por acordo, na forma

da Lei 8.666/93, sendo que as alterações serão processadas através de Termo Aditivo,

com as devidas justificativas.
pARÁcRAFo I - DA PRORROGAçÃO - O presente contrato poderá ser prorrogado

conforme at. 57, §10, §2o, §4o da Lel 8.666/93.
CLÁUSULA DÉcrMA - DA RESCISÃO - constituem motivos para a rescisão do

contrato:
l. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos;

tl. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos;

1t. O atraso injustificaão da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia

comunicação à Adminístração;
tv. O deÀatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

v. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

vl. A dissolução da sociedade;
Vtt. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde

que prejudique a execução do contrato;
üttt.Raróes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada

a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente contrato;

tx. A supressão, por parte da Administração, do objeto contratual, acarretando

modificações do vaior inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro,

rffil',,ü7Él
'- t:..,:>.'--'

o. 8.666/93;
sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

alvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo;
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do atigo 65, da Lei n

X. A suspensão de
superior a 120 dias, s

interna ou guerra, ou
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Xl. A ocorrência de caso foÍtuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva

da execução do contrato;
xtt. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no. q.666/93;

éúúaüú riÉcrun pRrMÊrRA - FoRMALTzAçÃo or nescsÃo - Quanto à sua

forma, a rescisão poderá ser:
Xtll.Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a
XII e ylúII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
iú. Amigável, 

-por 
acordo entre as paítes, reduzida a termo no processo da licltação,

desde que haja conveniência para a Administração;
xv. Judicial, nos termos da legislação.
;Ãüã#õúiriêõlne-s'cliÀó mMrNrsrRArrvA ou AMrcÁvEL - Nos casos

de rescisão administratlva ou amigável de que tratam os incisos I e II, do parágrafo

interior, a rescisão será precedidá de autorização escrita e fundamentada do Fundo

Municioal de Saúde de Moita Bonita.
Cúúóúú oÉcrMA 5EGUNDA - DA NULTDADE Do coNTRAro - A declaração de

nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos

il;;É, ordinariamente, deveria pioduzir, além de desconstituir os já produzidos,

observando os preceitos constantes dos artigos 49, 50 e 59, da Lei n'o 8'666/93'

óüu5útA óÉCrúA TERçEIRA - Do ARQUIVAMENTO - A Contratante manterá

copia autenticada deste Instrumento de contrato e dos Termos Aditivos que

Àvãntuatmente forem firmados em arquivo próprio, por data de emissão e por gestão

orcamentária, à disposição dos órgãos de Çontrole interno e externo'

ôiÃüóüLÀóÉcrúe óuenrn j oo rono - Para qualquer ação decorrente deste

.onúto, fica eleito o fõro distrital de Malhador, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado' foi

lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado' em três

üai àe úuar teor e forma, pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo

ldentificadas.
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